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RESULTADO FINAL
Edital nº 02/2021/PROGEP/UFCA – Seleção de Estagiários  (Curso de Direito) 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progep) divulga o resultado  final  da seleção de
estagiário de nível superior do curso de Direito (Edital 02/2021/PROGEP/UFCA). 

Nome Situação
Rívia Lucena Lima    1º – Selecionado (a)
Sabrina Rodrigues Duarte    2º – Selecionado (a)
Shayana Sarah Vieira de Andrade Mousinho    3º – Classificado (a) – CR*
Lara Karolyne Torres Paixão    4º – Classificado (a) – CR* 
Analice Leite de Sousa    5º – Classificado (a) – CR*
José Armando Ferreira Oliveira    6º – Classificado (a) – CR*
Maria do Socorro Pereira de Lira    7º – Classificado (a) – CR*
Pablo de Andrade Benevides    8º – Classificado (a) – CR*
Cicero Yego Leandro do Nascimento    9º – Classificado (a) – CR*
Matheus Benjamin Vasconcelos Duarte    10º – Classificado (a) – CR*
*CR – Cadastro de Reserva: conforme Edital 02/2021/PROGEP/UFCA/PROGEP, os alunos classificados em posição acima do 
número de vagas formam a lista de Cadastro de Reserva (CR).                               

                                
A Progep entrará em contato por e-mail e/ou telefone com os estudantes selecionados

dentro  das  vagas  para  apresentação  dos  documentos   abaixo  listados,  obrigatórios  para  a
contratação:
 
a) Cópia do RG;
b) Cópia do CPF;
c) Cópia do Título de Eleitor (facultativo para maiores de 16 anos e menores de 18 anos;
obrigatório para maiores de 18 anos);
d) Cópia da Carteira de Trabalho;                                                                                   
e) Declaração original de aluno regularmente matriculado em Instituição de Ensino;
f) Histórico Acadêmico;
g) Cópia do Certificado de Reservista, apenas para maiores de 18 (dezoito) anos;
h) Cópia do comprovante de residência;
i) Cópia do Cartão com dados bancários ou documento de abertura de conta. Obrigatoriamente
deve ser Conta Salário.
 

O candidato  selecionado só  poderá iniciar o estágio  após entrega e análise de toda a
documentação obrigatória e da  assinatura do Termo de Compromisso de Estágio.  Em virtude
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do não sancionamento da LOA 2021, conforme Informe publicado pelo Gabinete da Reitoria e
Pró-Reitoria  de  Administração  (link  para  uma  nova  página),
os programas de estágio da UFCA tiveram seu início adiado por 01 (um) mês. Dessa forma, a
bolsa de estágio desta seleção terá duração de 08 (oito) meses, com a previsão de início em
maio e encerramento em dezembro de 2021. 

Dúvidas  ou  informações  podem  ser  encaminhadas  para  o  e-mail
atendimento.progep@ufca.edu.br.
                                                                                                        

 Juazeiro do Norte, 06 de abril de 2021

                                                                                                          
MÁRIO HENRIQUE GOMES PACHECO 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
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https://www.ufca.edu.br/informes/informe-sobre-nao-sancionamento-da-loa-2021-e-necessidade-de-adiamento-de-programas-de-bolsas-e-estagios/
https://www.ufca.edu.br/informes/informe-sobre-nao-sancionamento-da-loa-2021-e-necessidade-de-adiamento-de-programas-de-bolsas-e-estagios/

